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MUNrcIPlo DE BOQUIM/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N. 55

PREGÃO ELETRÔNIGO NO 2OI2O22

PROCESSO LICITATÓruO
2022.1104.0055

No dia 23 dc DezrnrbÍo & ã)22, no(s) ilUÜClPlO DE EOOUITAE , iÍGcÍib(a) no CNPJ 13,0e7.06E/000Í-E2, 6ín 3êd€ à PiC DR JOSE MARIA P MELO n' Sn{ CEP /toÍtôG
0(}(} - BoqulmSE nêsfie a[o hgatnontê Í€E€sênbdo por ERALDO DE AI{DRÂ,DE SârlÍO3, potbdor do CPF n' 80íG025E50O, RESOL\/E Í€gistrar pr€ço6 para ewntual
quisição êÍn íeoê dâ âpÍêsêntâçáo da(s) pÍopo8te(!) dâ(B) êmprêsâ(r) abâixo qualifrcada(a):

Fomeccdor: GdAB LED XAfEilAlS ELETRICOS E @XSTRUC O EIREU CltlPJ: 240Ét7.658r000í-Z

Rcpttecntrnlc: ALESSANDRO MARTINS MIGUEL

TCdom: (õl)39ft445{i

Emall : goiaCedmíerk-seletie@gmail.cdn

\/l.íl9!, R R 5, ío5 - SEÍOR OESTE. Golhb - @ - 74í25"070

lEit D.scÍlçlo

ffi
ITÍÍAI{GT'

'annüdrta Unldade hrua ItT.trS Pltg! UnltaÍlo Y.loÍTot l

t2 Haste pera fio bÍre 2m @ífl oqrocbr 169,00 UN CENTROHASTE lDXUút RrD 3í,59 Rt05.338,7í

FI] lnEnt@ @ln bÍnadâ sisbíÍra X
coÍnCata cofir ceixe

24O,OO' UN ] ,PLUZIE gmEl Rs 6,65 R$1.596,00

3a I nt€rfl rÉor d€ eínMir simples 25í)V
í04, com decâ coÍÍr í Ede simd66

5m,00 uN PLUZIE IIiI'JTi R§ 3.$ R3í.7í),00

ffi lnbmrpüor ds smbuür slmd€s 25oV
l0A, com placa con 2 bda simples

400,00 uN Pt-tzlE IDEALE R0 5,44 RJD2.í76,00

F l.t lntemlflor de embulir simplêr 250V

í0À com daca om 3 bda elmdes

3E0,00 uN PLUZIE IDEALE R$ 7.34 R02.7E9,20

Total: Rl í3.üe,0t

v
As 68padfrcaçíioô tltcnbas constantrs do píocssso om êpígÍelb, alslm como bdas as obíigaeõê8 ê oondk õês dêscÍit$ m mhute da Âlâ dê Rogi8fo do Píêços ê na PÍoposta

de PÍ€çoB inbgÍsÍr ê8EARB hd€pond€ntârcnb ô tsarEcÍiçâo.

A vdldarb rlee0a Ara do RogHro d€ Pr€ços â alé ütlltAw, a contsr do dla 23r12t&2, .

3. DO ôNAÃO GERENCIADOR E PART//C,IPANTES

3.í. O óÍgÊo gorênclâdor sêrá a SêcÍ€tst{6 Munblpâl d6 AdmhHraÉo € Flnânfês.

t.Z S& ôÍgeos e enlidad€s públhas paíidpanha do rcglslÍo dê pÍe9os:

§ecrúrü lunlclpC dc Ádmlnlrtlçáo o Flnrnçar (Óqüo Gcnncladad:

Eocrúrla lunldpql dc Educ.çao, Gutürn, Erporb c LeÍ (Órgão Pertldpantc):

S.cÍúrh trunlclpal de Obras, UÊanlrmo c Eorvlço do Uilldade Públlca (ÔÍgáo Parüclpanb):

Sccrt0erlr lunlclpâl .lêÂgdculnrte, Cornérclo, Indúrtdae XcloAmblenÊe (ôrg[o P.illclplnb].



Fultdo IurLlpd d. E Alr (oofo àídp.lüI

Frrdo lunldFl d. tMrc! lodrl . óo Tnndho (Ôrrfr P.rtlchúi.I

{1. A ab d. lrgko d€ p€ç6, ôrsntâ s{€ vdlhde po&Íá ô.. utHa poÍ qualqu* órglo ou €oüdsê da aôtlnbfaçáo pútcâ qLb ne bnha p€Íldpâ(b do
cêÉ8tr.lldúdo, madbnú! an'Ada rro ó,9ão gplrll(i8do., d€d€ qu€ d€viríll.rb lusülcads a vflbgom c Espaitadas, no qu€ coubgr, as condlçõe o as í€gra€
e!bb.l.dd.! na l.l n 8.6G6, .ls í99Íl € no D€qú Íf 7,&, (b 2013,

,.'z C.b.rá 80 frm.edoí bgrsidÍio d. Â!. de R.gHro d. ÊrçÉ, oü€dl..d.s .5 cdldké.6 Ílds .Glab.h.ÍdâÊ, optâ. Éã Eibfáo ou náo do ftm.dm.nto,
deldo qlF €rb frmod,|slb rÉo prqudhue as ofrtrõ€s anbrb orliê aslumldas com o óí!& gproÍrdEdor e ó$É@ p€Ítidp.nhê

,a,A Â, aquldÉao ou @nüaiaçoa! addoml! a qrr 3a rifrír aqb ibm náo poddão @ahr, por órgáo ou íltlidsd€, s clÍrqu.nb por ccnlo d6 quanübtiyG dc ltqlg
'. in h.nFnb qrgcdtio 9 Í€Cir r€dc n! !úr d9 ÍEkllo de pÍiCC p.lr o óí9ão gqrndoÍ o ôí!áa p€ÍHpanbc.

4Á A! !d!|õr! à ab ü! Ítgi!üo de pGgo! !úo limibdaE, tl! bdda(b,.odotío do quddibliyo d. oad.ldr.€ghtrdo ns sar dg lrgl& dc pírçoc pare o ó.gâo
g.Éndrdd a ü!ao. Drrtldp€rú!, lrú€púdd*. do númqo ó. ór!ÊG não Dqüdp.nbE fle evrntudm€llb adstreílr

+a Ao üfáo re p.ddpJrt $r. âd.rlr à 8b coÍpcôam c âb6 rllâü\rc à cúrüç. rro om0dín nlo Éo tuírl6cdror dâ! €MgâC€ê coíúâtudmonb .s.umü.! g

I âplcoçáo, oh..ired. s ÍUls dGft.. o o contrdi6nor ô ayarEsls proãadada docor b6 do dÉqlmp.lmcíb& dlusJ|qs coiú8ülab, ür rd.Éo s sus6
pÉpdr8 oo|rhâçõ*, lnlbmErúo as ocoíÍ*|c|aE ao ór!áo g€rstlador,

+Àí. C.bíá e órge g@d.do. aliúE r, qo.pdoíd . Ju.0í..d!menb, . p.orco.9ào .b DÍ@ F.. €ldvação ê conffi.çb, r6polbrb o p.àzo dâ ü!and.
d! ab, daô que sllibda pdo úgÉo íto p.ílhlprnb

5. DAVAUDADE DAATA

5.1. Avaldad. & rrúr & Rrgbtro d6 Pllçc Êo,á do í2 . pdti de .ua a.8in.üre, nâo podd|rb Eú plrrlgrda.

6. DA REvlSÃO E CANCELAMEilTO

il. DA RÉIltlo DoE PnEçOC REGETTR DO!

Gl.í OE Êrçoe Írl$r&s pod€rlo !.r r€yilb8 e qudqu€r bmpo €ín d@lr!nd8 & Írduoão do6 pí!ç6 plaüd6 no mqrado ou d. írb $re C€ve 6 qrltor do6
roú É01!t!(bÇ, oôadofib ao €dáb€l€d(b íE ÍrE!ôo n' í90 (b 24 de julho de 20í 7, obo(bcln& ro !€lrfrrb:

'1. a) Sêmprc que v€íifiGar que o pÍêço íêgisbado está adma do prego de meÍcado, o Ôrgão Gêstor comunicaÉ ê
solidtâÉ foÍmâlmentê à Comlssão PsÍman€nte d€ Lici@ão para quo esta comroqus o fumecêdor para nêgociâr
o pÍoço rêgistrado ê adequâlo ao proço ooÍr€nte, píocêdendo a respecliva alteração na Ata, caso haia a

À4.

aG Apóa a erbi,ãçao do óÍfao !ísrcirdú. o óígão Íúo p.,liip.nt do/r.á €ffivâr . conffiÉo .dlrrtsd. ír dá nov{rb d{, obs€ír,r(b o pruo d. valilad€ da
Áúa(l.R.gtrüodePrEçG.

concoldância da Frustrada a negociação, e êmprêsa sêrá libêrâde do compromisso assumido,

conüabê já fiÍmedos.
r.F
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í. b) Náo havendo êxito nas negociações com o pdmeiro colocado, a Comissão Permanente de Licilaio
convocará os d€mals lidtanbs dasnificados para, ne3 mêsmas condi@s, oúoÍsc€r igual oportunidade de
negociafro, ou rcvogar a Ah de R€gistro de Preços ou parb

1. c) A empresa pod€É solicibr a SocretaÍia Gestora do Registro de Preços a rêvisão dos preços r€gisbados,
m6dlante requerimento fundamentado, com apÍesêntaçâo d6 comprovantgs o ds planilha detalhada do custo,
quê dêrlonsüêm quê o mêsmo não podê @mpÍir as obÍigaçõês assumidas, êm função da elsvação do6 olstos
dos bens, docorÍ€ntes d6 Íabs AAtâ de R€gistro d€ Pr6ços soÍÍeÉ altêrâÉo caso âcâb o @ido ou, s6
indeferido, o licitante podeÉ ser liberado do comprornisso assumido.

G.l.Z S€rão co.rldoÍâdo! pí€çc dÊ mslado, a pcçoa qLE Íd€r|l lgud8 oo lnÍdld€! à l|údb dâqud€r apur€&a p€la Admlnbbação p€râ o. [€.r3 Írgl.ts doê.

el.t Bn qudqu€r hipóte, 6 pGçoo dwrnbc da Írt báo não po.!ê.áo dtr p€rssr oa pratlcados no Íi.írâdo, msnbndo{e, Íro míniÍrE, a dibEnça p.Íc t .l
{ullda ênüB q vda qlglna}n€nb oqdallb da plppob do lk bnb a aqu€l€ úg€nb no m€ísado â apoc€ do Í€gisüo.

GZ DO C XCárrcXÍO DO8 FREçO8 REGaSÍR^IX,§

42.1. 06 pGao. Ílghffi m pÉafts fia DodêÍ.o rêr círdada d. Cdro iÍíCb, gâr.ríidâ â píá,iâ dêúbqr, m! tírrlc do Ír6cÍú n' í90 da 2zl d.lulho do
2017i

\/,Á As CbraÉ@ dc p!ç@ Íq9i.ffi6, odun& da íqlÉâo &s m6m6, sd§o puHir.das no Diárb Oficial do MuniÍpio.

| - p.b &tnHtiÍ.e.o s|.n.fo:

[-Dalopropo rb $rc a!íhr aaur pÍa9ú Íigbtrdo. qú]do:

í. a) o proponente que tênha sêus pÍêços rsgistados €/ou o contratado não omprir as exigências contidãs na
l€glslação p€rtin€nte ê /ou descumprir as condições de Ata dê Regisbo de Preçc;

1. b) o pÍoponêntê qus t€nha Bêus prêços Íegisfados, injustificadamente, deixe de fimar conffi, não rêtirar a
nota de €Ínpsnho de despesa ou acêiüar oufo insÍumento êqulvalêntê, dêcoflênte do ÍegBtro de pregos;

í. c) o confatado d€r à ,êscisão adminisfaüva do confato decoflêntê do rêgistÍo dê pÍB@, por qualquer dos
motivos êlêncedoÊ no 78 ê sêus incisos ds Lei n.o 8666/93;

í. d) o proponênte que t€nha sêus pÍêço6 rsgisüâdos €/ou o crntrâtâdo, injustiftcadamenb, não âceitê reduzir
sêl.ls prêço8 regisfados, na hipótêsê de €ste sê toÍÍrar supêrbr ao praücado no meÍcado;

t. e) os pr€ços registrados se aprcsentarem superiores aos praticados no m€rcado;

í. e) mêdianto solicibção furmal, que está impossibilitado de cumpÍir as êxigâncias conüdas no
que deu origem ao Íêgisro d€ pÍêços;

1. b) comprwar a ocon€ncla de Íato 3upêrwnlêntg, caso ÍoÍtulto ou foÍga
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7.

?.í. O d$o{lmpílÍnailo & ffa do Rrgkfro & Plrço! cÍtsaFÉ aploa{5o das Dclrllda(bs ..tâb€l6ddc no Edbl.

. z. É da competência do óÍgão gêÍ€Ítciador a aplicação das pênalidadês deconentes do deacumprimênto do
pactuado nesta ata d€ Í€gistro do preço (art. 5P, inciso X, do Decrêfio íf 7.8521N13), êxcêb nas hipótês€s om
qrc o descumprimento dlÊ§er Íespêib às contetâçõos dos óÍgáo§ peÍticipantgs, ceso no qual câb6É ao
í€spêctivo óÍgão pardcÍpanb a aplicaç§o da penalklade (arl 6o, PaÉgraÍo único, do DecÍeb no 7.59212013).

7.3' O ót!úo portdF b doÍr,t oqrudc!, e úg& gqüdado. quCqurr das ocsrülchs prrrilb Ílo .Ê 20 do Írã€b nc ?.89220í9, dEds s n@lr.do dg
hlbur8Éo ô pírcodlmoíto par! oícd&rnb ó Írgbto do fufi€e(br,

8. DAS OOI{D|çÔES GERAts

i '' Á. condtta€a gr.h do hmodnr€ltb, tab (À,tE c pí&É pgÍa €íttg. ê íro.tingnb (b oülrb, s. otíi!ât6€o da AúdntrbaÉo o do lom€c€(br ÍroktÍedo,
\ádHslhc ! ômaL oqdlÉe. do g|urb, {ico|lbül.l d€6nldo! í! ToÍrrD do R€Gr€octe,ANE(oAO EDmL

Apl6.nb^b rb R.gho & Êr!çoa, *ó.||ds...fiú oí b.ftc á.rú.d. D.L. rba

[r[úiI.l

f.*!lb ó. bn dieid poc

AllL^f,mo I RflxarEllEt
otl a t.eo rarEnra ErErEcG E oor{E iuc o rltr*llíGl

W;â 2rru:210i$*O


